
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIÂÉ/MG

REFERENCIA: LEI ORGANICA MUÍ{ICIPAL E DO REGIMEI{TO TNTERNO DA

cÂrlm MUNIcIpAt-, reersuçÃo REI-AcIoNADA A INIcIATIVA
PROPOSTA

ut,MoPÀi x
APROVADO

PROJETO LEI No: 335/2025

Protocolo no: 3469/2025 - DatÃ: 1510912025

M 2 oa

Ementa do Proietoi Reconhece como utilidade públicd d AssocidÇão Grupo Arcanjos

de Minas e da outras providéncias.

Autor: Cleissinho

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara l4unicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no art.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislâtiva e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OUOPUI}' EXIGIDO PARÂ VOTÂCAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria aprêsentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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Da comoetência e iniciativa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, lnciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorÍente.

Da Leo islacão co nstituciona I

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trdta da competência mateÍial comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

Municípios para:

Art. 23. E competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos l'1unicípios:

I - zelar pela guarda da ConstituiÉo, das leis e das instituiFes democráticas e conseryar o

patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência públicâ, da proteção e garantia das pessoas portadoras de

deficiênciô; (Vide ADPF 672)

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de vàlor histórico, artístico e culturô|, os

monumentos, as paisagens náturais notáveis ê 06 sitios arqueológicos;

IV - impêdir a evasão, a destruiÉo e a descaracterização de obras de arte ê de outrcs bens de

valor histórico, artístico ou culturali
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2 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 335 de 1510912025 que Reconhece como utilidade pública a

Associação Grupo Arcanjos de Minds e da outras providências, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.
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v - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educôÉo, à ciência, à tecnologia, à pesqutsà e

à inovação; (Redàção dada pela Emendâ Constitucional no 85, de 2015)

VI - proteger o mejo ambaente e @mbater a poluição ern qualquer de suas foínàsi

VII - preservar as fforestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produéo agropecuáriô e org6nizar o abastecimento alimentar;

IX - promover programas de construÉo de morddaas e a melhoria das condições habitacionaE

e de sànêamento básico; (Vide ADPF 672)

X - combater ôs câusôs da pobrezô e os fatores de marginalizado, promovendo ô integração

social dos setores deíavorecidos;

XÍ - registrar, acompanhar e fiscôlizar as concessões de direatos de pesquisa e exploraÉo de

ra\cursos hídriCOS e minerais em s€us territorios;

XII - estabelecer ê implãntar política de educação parà a sequrança do trânsito.

Parágrafo único, Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os

Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios, tendo em vista o equilíbrio do desênvolvimento e do

bem-estar em âmbito nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 53, de 2006)

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do fim público de

determinada entidade privada a fim de que esta possa gozar de eventuais benefícios

legais. Mais que um título honorífico, trata-se do reconhecimento pelo Município de

que a entidade coopera na consecução de serviços públicos.

A pessoa jurídica constituída com o fim exclusivo de servir à coletividade terá os

benefícios que a lei lhe conferir. Assim, a declaração de utilidade pública serve, em

última análise, como ferramenta de que dispõe o ente político para estimular a

atuação suplementar de entidades privadas em áreas como a assistência social,

educação, cultura, esporte, entre outras.

Por essã râzão, compete a cada ente federativo estabelecer os requisitos pârâ o

reconhecimento de pessoas jurídicas de direito privado sem flns lucrativos como

entidãdes de utilidade pública. Igualmente, cabe ao ente federativo especificaÍ quais

favores e vantagens decorrem do ato de declaração, segundo seu interesse.
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Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse locã|, portanto,

albergada na compêtência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988.

Da Leoislacão vioente

Art. 10 - As sociedades civis, as ôssociaç&s e as fundaçõ€s sediêdas no l4unicipio de !1uriaé,

atenderem cumulatlvamente os requisitos a eguir, podem ser declaradas de utiladade pública:

I . estarem legalmente constituídas com personalidade jurídica a pelo menos

01 (um) ano;

II . apÍesentarem certidão emitida por cartório competente de que não consta.

em seus rêgistros, até de interrupção, nos últimos 06 (seis) meses do funcionamento

entidade;

III . não terem flns lucratavos;

IV . não remunerarem 05 cargos de sua daretoria.

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

junto ao site da Receita Federal.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

poeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadastral

em ênexo.

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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Ademais a Lei no 4.2461L2 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilldade pública estabelece que:
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"SeNiços de utilidade pública são os que a Admínastração reconhecendo sua conveniêncià (não

essencialidade, nem necessidade) para os membros da coletjvidôde, pr6ta-os dÍretamente ou

àquiesce em que sejam prestados por terceiros (concessionádos, permissionários ou

autoázatários), nas condiçôes regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e rasao dos

prestâdores, mediantê remuneração dos usuários." (I4EIRELLES, Hely Lopes, Direito

àdministrativo brasileiro, 20à ediÉo, Malhekos, São Pauloi 1995, É9. 295 e 296.)

Os serviços de utilidade pública " visam facilitar a vidd do indivíduo na

coletividdde, pondo a sua disposição utilidades que lhe proporcionarão mais conforto e

bem-estal' (MÊIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., pag. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos quâlquer óbice com relação à proposta legislativa, aús autorizacão

leoislatiYa.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que Foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara l.4unicipal de Muriaé/lYc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 335

de 1510912025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOÍ{AL E LEGAL,

r
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinatiw
tem câráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU t{ÃO DA APROVAçÂO, ers que

o parecer

pensamento dos edis. Do Plenário da Câ lde Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. Mutiaé, datd dd

RANGEL IYARTINO DE - Presi

14UNIQUE HELENA DA CUN SA]J DE) - Relatora

REGINALDO DE

CHRISTIAN HIA - suplentel

Comassão de Constituição, Leg e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

L Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROJETO LEI No: 335/2025

Protocolo no': 346912025 - Data: 15/09/2025

Objeto de análise pela Diretoria furídicâ nos termos da proposta

aPresentada: Ementa do Prcjelo: Reconhece como utilidade públlcd a Associação

Grupo Arcdnjos de Minas e da outras providências.

Autor: Cleissinho

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislatlva não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

util

De qualquer sorte, tornâ-se de suma importância salientar que a ooinião

ríd e mente n n

ali avo e

ento deve ser cri

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cãda proposição.

Por essas razõ€s, esta Diretoria Jurídicn não vislumbÍa nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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as formalidades leoais e Íegimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREf,IO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdção do pareer das Comissões da Cámara

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho Corrêa - Diretor Jurídico

oAB/MG 99693

2 "O @ree, emitido por procurador ou ddvogado de órgão da ddnioistra.,áo púbticd não e dto

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operddor do dneitq opinião técnicojurídica,

que orienbrá o administador na tonada da decisáo, na prática do ato administrativq que se constitui

nd execuçâo ex ofrcio da lei. Na o@ftuniddde do julg@orento, porquanto envolvtdo na $pecie simplês

@recer, ou seja, àto opinativo q@ @erià *r, ou nãq cotlsilerado pelo ddministrador." (lYândãdo de

Segurança no 24.584-1 - Distrito FedeÍal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COírUSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituídâ dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentals, notadamente com fundamento

nos aft.72, Ill, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visãm à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosã e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurÍdicas.

No vertente caso, não foÍam verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Pleflário o Projeto é subíietido à 2ó (segunda) dascussão, 
=guindo-se 

âs meínas possibilidades

do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e 'd', c/c incs. I, II e III. sendo que, feita a 3à (teÍceirô) votação. a de redação

final, retornârá à sêcretâÍia dô Câmara parà o envio ao hder Exêcúivo.

III . DA REDAçÀO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnâl subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei orgânica do município:

Att. 239. A reddção frnal do Projetq para ser discutida e votada. independe dos

interstÍcios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FII{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

n e errôç mêrâmênfp Ímâi< êm ãtên.ãô ê

resDeito a técnica leoislativa. dando a ria a forma adeouada Dara suê oub
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conforme estabelecido no art. 240 do Reqimento Interno3. Muriaé, datd da votaÇão

em plenário.

WTLSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CHRISNAN IA - Relator

CLEISSON EVAN DE SOUZA (CLEISSINHO) - MembTo

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suplentea

Comissão de Redação e Aisuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

t Será ddmitida emenda à redaáo Íinal, com a frnaltddde exclustVa de ordênar a mdtéria, conigir a

lingudgem, os enganos, as contrddições ou @Ê aclarar o seu terto.

í Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

Muriaé,23 de setembro de 2025

Ofícto ne 590 /2025
Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

A Suâ Excelênciâ o Senhor
Doutor EDUARDO MARGE
Procurador-Geral do Município de Muriaé
Nesta.

Senhor Procurador-Geral,

Informo, ainda, que o Veto nq 08/2025, referente ao Projeto de Lei na 246/2025, foi mantido
por 13 edis.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

É,Ó\
TÇú

ALAN
Oficial

AULA TORRES

slativo
Masp:0126
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Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do Poder Executivo quanto à sanção

ou veto, conforme disposto no caput do art. 81 da Lei orgânica Municipal, os Projetos de Lei

nas: 332,333, 334,335, 336,341,342 e 343/2025, correspondentes às Leis nes 7.455 a

7 .362 /2025, todos aprovados na Reunião Ordinária desta Casa Legislativa, realizada em 22 de

setembro de 2025.
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